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Executivo  3
Destino(s): 
SALINÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57193680/CARLOS MAIA FILHO (IPC) / 3.5 diárias (Completa) / 
de 22/07/2010 a 25/07/2010
5234336/CARLOS MARTINS DA SILVA (IPC) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5826128/CLAUDIO GALENO DE MIRANDA S. FILHO (DPC) / 3.5 
diárias (Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5853281/EMERSON LOPES DA SILVA (IPC) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5234301/MAX JOSE DA SILVA MONTEIRO (IPC) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5411807/ROGERIO MANOEL MARTINS PORFÍRIO (IPC) / 3.5 
diárias (Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
57192809/WASHINGTON LUIS SANCHES DE ARRUDA FILHO 
(IPC) / 3.5 diárias (Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139268

PORTARIA: 270/2010-DRF
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL DURANTE A “OPERAÇÃO 
VERÃO”. 
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SALINÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5409675/RUBENS LIMA TEIXEIRA (IPC) / 7.0 diárias (Completa) 
/ de 22/07/2010 a 28/07/2010
5233577/SAMUEL GONÇALVES BARROS (IPC) / 7.0 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 28/07/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139311

PORTARIA: 271/2010-DRF
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL DURANTE A “OPERAÇÃO 
VERÃO”.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SALINÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54184786/ANGÉLICA TATIANE COSTA QUARESMA (EPC) / 3.5 
diárias (Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5853486/CARLOS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS (IPC) / 3.5 
diárias (Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5410983/DORIVALDO DE JESUS PALHA (IPC) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5452945/JOSÉ GERALDO DA SILVA (IPC) / 3.5 diárias (Completa) 
/ de 22/07/2010 a 25/07/2010
5876737/PAULO CARVALHO LOBATO (IPC) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5234859/SERGIO MURILO DOS SANTOS (IPC) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010
5127327/VICTOR HUGO DE OLIVEIRA (IPC) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 22/07/2010 a 25/07/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139153

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 29/07/2010
Vigência: 29/07/2010 a 29/07/2011
Justificativa: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR MAIS DOZE (12) MESES.
Contrato: 26/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06181118425920000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: SUSPENCAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Endereço: Psg Maria, Bairro: Coqueiro, 435-A
CEP. 67015-300 - Ananindeua/PA
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

PORTARIA Nº0508/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 19/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139530
CONSIDERANDO: o teor do TD/Decrif do Sr. JOSÉ ROBERTO DA 
SILVA E SILVA, para apurar denúncia de agressão física e verbal 
contra este e sua esposa, Sra. GEISENIR PINHEIRO MORAES, 
atribuída, em tese, ao IPC REGINALDO VIANA FIGUEIREDO 
FILHO e outros dois não identificados, quando estiveram em 
seu bar , na Estrada do Curuçambá, numa viatura da SU/PAAR, 
por volta das 21h:30, do dia 03/07/10, possivelmente para 
pegar propina numa faixa entre setenta e cem reais que paga 
semanalmente a policiais civis e militares;
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.

RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CLAUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL - Lotação - 
Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0509/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 19/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139532
CONSIDERANDO: o teor do TD/DECRIF do Sr. ELEANDIO 
SILVA ARAÚJO, para apurar conduta irregular, em tese, da 
EPC SANDRA REGINA MARQUES VALINO e do AUX. ADM. JOSÉ 
ALONSO SERRÃO MONTEIRO, por cobrança indevida de fiança no 
valor de R$-1.200,00 (Mil e Duzentos Reais), com recebimento 
da quantia de R$-800,00 (Oitocentos Reais), para não deixar 
preso o denunciante apresentado pela PM na DP BENGUI, por 
envolvimento em atropelamento de ciclista, contra o qual foi 
lavrado o TCO nº 412/2010.000079-7, e em audiência no Juizado 
Especial, tomou conhecimento da inexistência de comprovante 
de recolhimento oficial de fiança;
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CLAUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL - Lotação - 
Corregedoria (Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0507/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 19/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139527
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 1130/10 e Ofício nº 
1183/10, para apurar as circunstâncias da fuga do nacional 
RODRIGO TRINDADE DA CONCEIÇÃO, ocorrida em 04/07/10, 
quando de sua apresentação na SU/Sacramenta, através do BOP 
nº 5/2010.005913-0, por uma guarnição da Polícia Militar da 1ª 
ZPOL, por envolvimento em atos ilícitos;
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0510/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 19/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139536
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 118/2010/MPE/PJMUANÁ, 
para apurar possível irregularidade na conduta do servidor 
GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA, lotado na DP de Muaná, por 
interferir em procedimento investigativo em curso, agir de modo 
ilegal, intimidar a familiares da vítima, oferecendo vantagem 
indevida para desistir do caso de abuso sexual de uma criança, 
em favorecimento a pessoa ligada ao delegado local;/////
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - IZABEL PEREIRA GOMES - Lotação - Corregedoria Geral 
de Polícia Civil
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0506/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 19/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139524
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 399/10-MP/3ªPJDH, para 
apurar conduta irregular, atribuída, em tese, a dois policiais civis, 
sendo um de prenome ADELCIO, por abordagem no dia 02/07/10, 
ameaça de agressão e condução do Sr. LUIZ CARLOS PEREIRA 
DE JESUS, à SU/CREMAÇÃO, sob acusação de roubo, e o fato da 
irmã deste, no dia seguinte, ter sido ofendida moralmente pela 

DPC ELIZETE CARDOSO, quando retornaram àquela Seccional, 
por orientação da DPC Ana Arruda, para visualização da gravação 
relativa ao fato criminoso;////////
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0503/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 16/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139516
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 2169/10-DPM e Ofício 
nº 182/10, para apurar falta ao plantão do dia 19/06/2010, 
na DEPOL/BENGUI, do servidor IPC LUIZ AUGUSTO PINHEIRO 
DA SILVA, fato que se comprovado, caracteriza, em tese, 
irregularidade passível de sanção administrativa;//
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0504/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 19/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139520
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 0321/10-CRPC/BMA e Ofício 
nº 250/2010-DPCO-GD, para apurar as circunstâncias da fuga de 
presos de Justiça do interior da Depol de Óbidos, ocorrida em 
14/06/2010, fato registrado no BOP nº 69-2010.000658-1;
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - 
Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0505/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 19/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139521
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 494/2010-CRZS, para 
apurar denúncia contra o MPC RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
CORDOVIL, lotado à época na SU/STA.IZABEL, por portar arma 
de fogo e trajar camisa da Polícia Civil sem estar de serviço, 
adentrar sem permissão à sala do EPC FREITAS, para interferir 
no flagrante lavrado contra seu filho e agredir o escrivão, além 
de tentar coagir a vítima, ordenando que o acompanhasse e 
intimidar com a arma a DPC JAMILE ANDRADE RÉGIS e escrivão, 
bem como, a omissão no caso dos plantonistas, IPC’S: AZARIAS 
e DIONE, fatos ocorridos em 22/01/09, que se comprovados, 
configuram, em tese, condutas irregulares passíveis de sanção 
administrativa;/////
CONSIDERANDO:que denúncias dessa natureza devem ser 
apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARCUS VENICIUS S.S.NASCIMENTO - Lotação - 
Castanhal (Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0500/10 -GAB/CORREGEPOL 
DE 16/7/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 139506
CONSIDERANDO: o teor da matéria publicada no jornal “Diário 
do Pará” de 07/07/10, e IPL nº 00255/2010.000511-1, para 
apurar as circunstâncias da morte do indivíduo de epiteto “IEIÊ”, 


